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COMISSÃO GERAL DE PARECERES 

 
Parecer n.º: 092/2015  
Processos n.º: 236 – PE 91/15 
Assunto: Regime Jurídico das Parcerias Voluntárias 

 

P A R E C E R 
 

O Projeto de Lei Complementar n.º 91/2015, busca autorização legislativa 
para instituir a Comissão de Seleção, destinada a processar e julgar os 
chamamentos públicos, de acordo com a Lei Federal n.º 13.019/14, que 
estabelece o regime jurídico das parcerias voluntárias. 

A mensagem justificativa esclarece que a Lei Federal, salvo raras exceções 
em que prevê possibilidade de dispensa e inexigibilidade, torna obrigatório o 
chamamento público para a celebração de parcerias voluntárias em regime de 
mútua colaboração, firmadas entre a Administração Pública e as organizações da 
sociedade civil. Ademais, informa que, por determinação legal, os chamamentos 
públicos devem ser realizados por comissão especificamente instituída para esse 
fim, e que a gratificação prevista para os seus membros encontra paralelo nas 
gratificações instituídas para outras comissões, como a Comissão Permanente de 
Licitações.   

Analisada a matéria, e  apó s  ouv i r  o  P r o cu r ado r -Ge r a l  do  
Mun i c í p i o ,  os membros da CGP, por unanimidade, deliberaram recomendar 
a sua aprovação. 

É o parecer. 
 

Sala de reuniões, 21 de julho de 2015. 

 

 

 
Ver. Gustavo Zanatta – PP Ver. Márcio Miguel Müller – PTB      
    1º Secretário    Presidente 
 
 
 

 
Ver. Dorivaldo da Silva                             Verª. Rosemari Almeida – PP  
          PDT          (suplente) 
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